
17 objetivos para transform
ar o nosso m

undo

RELATÓRIO E CONTAS

















































































Anexos
Anexo

Certificação Legal
das Contas

Parecer do
Conselho Fiscal



IRMANDADE E SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE SANTO TIRSO 
 
ANEXO - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 
(Montantes expressos em euros) 
_________________________________________________________________________________________ 
 

1 
 

Índice 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE ..................................................................................................................... 2 

2. REFERENCIAL CONTABILÍSTICO DE PREPARAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ........................... 2 

3. PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTABILÍSTICAS .................................................................................................... 3 

4. ATIVOS FIXOS TANGÍVEIS ............................................................................................................................. 9 

5. ATIVOS INTANGÍVEIS ................................................................................................................................. 11 

6. INVENTÁRIOS ............................................................................................................................................. 12 

7. PROVISÕES E PASSIVOS CONTINGENTES ................................................................................................... 12 

8. SUBSÍDIOS E OUTROS APOIOS DAS ENTIDADES PÚBLICAS ........................................................................ 13 

9. INSTRUMENTOS FINANCEIROS .................................................................................................................. 14 

10. BENEFÍCIOS DOS EMPREGADOS ............................................................................................................ 15 

11. ACONTECIMENTOS APÓS A DATA DO BALANÇO .................................................................................. 16 

12. DIVULGAÇÕES EXIGIDAS POR DIPLOMAS LEGAIS ................................................................................. 16 

13. OUTRAS DIVULGAÇÕES ......................................................................................................................... 16 

 

  



IRMANDADE E SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE SANTO TIRSO 
 
ANEXO - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 
(Montantes expressos em euros) 
_________________________________________________________________________________________ 
 

3 
 

 Aviso n.º 8259/2015, de 29 de julho (Norma Contabilística e de Relato Financeiro para Entidades 
do Setor Não Lucrativo); 

De forma a garantir a expressão verdadeira e apropriada, quer da posição financeira quer do 
desempenho da Instituição, foi utilizada a Norma Contabilística e de Relato Financeiro para Entidades 
do Setor Não Lucrativo (“NCRF – ESNL”), em todos os aspetos relativos ao reconhecimento, mensuração 
e divulgação, sem prejuízo do recurso supletivo às Normas Contabilísticas e de Relato Financeiro (NCRF) 
e Normas Interpretativas (NI), às Normas Internacionais de Contabilidade adotadas ao abrigo do 
Regulamento n.º 1606/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de julho, e ainda às Normas 
Internacionais de Contabilidade e às Normas Internacionais de Relato Financeiro emitidas pelo 
International Accounting Standard Board (IASB) e respetivas interpretações (SIC-IFRIC), sempre que a 
NCRF – ESNL não contemple aspetos particulares das transações realizadas e dos fluxos ou das situações 
em que a Instituição se encontre envolvida. 

As demonstrações financeiras foram elaboradas com um período de reporte coincidente com o ano civil, 
no pressuposto da continuidade de operações da Instituição e no regime de acréscimo, utilizando os 
modelos das demonstrações financeiras previstos no artigo 4.º da Portaria n.º 220/2015, de 24 de julho, 
designadamente o balanço, a demonstração dos resultados por naturezas, a demonstração dos fluxos 
de caixa e o anexo, com expressão dos respetivos montantes em Euros. 

 
2.2. Indicação e justificação das disposições da NCRF – ESNL que, em casos excecionais, tenham sido 

derrogadas 
 

Nos períodos abrangidos pelas presentes demonstrações financeiras não foram derrogadas quaisquer 
disposições do NCRF – ESNL que tenham produzido efeitos materialmente relevantes e que pudessem 
pôr em causa a imagem verdadeira e apropriada que devem transmitir aos interessados pelas 
informações disponibilizadas. 
 

2.3. Indicação e comentário das contas do balanço e da demonstração dos resultados cujos conteúdos não 
sejam comparáveis com os do período anterior 

 
Não se registaram alterações significativas do âmbito da atividade da Instituição que possam prejudicar 
a comparabilidade dos itens das demonstrações financeiras ou pôr em causa a característica qualitativa 
das informações disponibilizadas. 

 
 

3. PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTABILÍSTICAS 
 

3.1 Bases de mensuração usadas na preparação das demonstrações financeiras 

 
a) Ativos fixos tangíveis 

 
Os ativos fixos tangíveis adquiridos até 1 de Janeiro de 2011 (data de transição para NCRF–ESNL) 
encontram-se registados ao seu custo considerado, o qual corresponde ao custo de aquisição 
deduzido de depreciações e quaisquer perdas de imparidade acumuladas.  
 
Os ativos fixos tangíveis encontram-se registados ao custo de aquisição, deduzido de qualquer 
depreciação acumulada e eventuais perdas por imparidade acumuladas (modelo do custo), com 
exceção dos terrenos e edifícios, relativamente aos quais, a Instituição optou pelo modelo de 
revalorização, dado que a generalidade dos mesmos foi adquirida antes de 1999, não sendo possível 
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1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE  
 
A IRMANDADE E SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE SANTO TIRSO , é uma instituição sem fins 
lucrativos, constituída sob a forma de Instituição Particular de Solidariedade Social nos termos do nº1 
do artigo 1º do estatuto aprovado pelo Decreto-Lei nº119/83 de 25 de Fevereiro registada na Direção 
Geral de Ação Social em 14-09-83 no livro das Irmandades da Misericórdia, fls.141 e 141 verso sob o nº 
55/83, com sede em Rua da Misericórdia, 171, 4780-501 – Santo Tirso. 
Exerce a sua atividade no campo social, competindo-lhe para a prossecução dos seus objetivos: 

 Promover o diagnóstico e implementação de medidas na área da saúde, ação social e afins; 

 Estabelecer redes e parcerias com entidades públicas ou privadas para a definição e concretização 

de estratégias de ação; 

 Criar e dinamizar valências para servir a comunidade ou grupos sociais específicos e franjas sociais 

mais desfavorecidas; 

 Garantir o funcionamento das respostas sociais criadas; 

 Promover a qualidade dos serviços prestados, de modo a garantir o bem-estar dos utentes; 

 Garantir a igualdade de oportunidades e a não discriminação social;  

 Promover iniciativas de formação profissional ou de carácter educativo / formativo, para ativos e/ou 

elementos externos à Instituição, de modo a contribuir para o desenvolvimento pessoal, profissional 

e social dos mesmos; 

 Divulgar as ações desenvolvidas aos Irmãos e à comunidade local; 

 Preservar o seu património com valor histórico e artístico; 

 Recorrer a iniciativas de financiamento nacionais e comunitárias para a prossecução dos seus fins; 

 Gerir o seu património de rendimento, segundo critérios de eficiência e rentabilidade. 

 
2. REFERENCIAL CONTABILÍSTICO DE PREPARAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
 

2.1. Referencial contabilístico 
 
As presentes demonstrações financeiras foram elaboradas a partir dos registos contabilísticos da 
Instituição e de acordo com a Norma Contabilística e de Relato Financeiro para Entidades do Setor Não 
Lucrativo, regulado pelos seguintes diplomas legais: 

 Decreto-Lei n.º 158/2009, de 13 de julho (Sistema de Normalização Contabilística), com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 20/2010 de 23 de agosto, Decreto-Lei n.º36-A/2011 de 9 de 
março, Lei n.º 66-B/2012 de 31 de dezembro, Lei n.º 83-C/2013 de 31 de dezembro e pelo Decreto-
Lei n.º 98/2015 de 2 de junho; 

 Portaria n.º 220/2015, de 24 de julho (Modelos de Demonstrações Financeiras); 

 Portaria n.º 218/2015, de 23 de julho (Código de Contas). 

 Aviso n.º 8254/2015, de 29 de julho (Estrutura Conceptual); 
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identificar de forma inequívoca o seu valor de aquisição. Neste sentido, o processo de avaliação dos 
imoveis foi finalizado em 2016. 
Os aumentos à quantia escriturada em resultado de revalorizações são creditados em excedentes 
de revalorização de ativos fixos tangíveis, nos fundos patrimoniais. As reduções que possam ser 
compensadas por anteriores revalorizações do mesmo ativo são movimentadas contra a respetiva 
quantia escriturada de excedentes de revalorização de ativos fixos tangíveis. As restantes reduções 
são reconhecidas na demonstração de resultados como perdas de imparidade. A frequência das 
revalorizações é definida pelas alterações no justo valor dos ativos revalorizados, sendo 
consideradas sempre que estas difiram materialmente da quantia escriturada. 
Quando os ativos revalorizados são alienados, o montante que se encontra reconhecido em 
excedentes de revalorização é transferido para resultados transitados. Adicionalmente, o montante 
de realização anual do excedente associado aos bens depreciáveis, são também transferidos para a 
rubrica de Resultados Transitados. 
 
Os ativos atribuídos a título gratuito, por herança ou doação, são mensurados ao justo valor, o qual 
é determinado por avaliação efetuada por uma entidade especializada e independente. 
 
O custo de aquisição inicialmente registado, inclui o custo de compra, quaisquer custos diretamente 
atribuíveis às atividades necessárias para colocar os ativos na localização e condição necessárias 
para operarem da forma pretendida. 
 
As depreciações são calculadas, quando o ativo estiver disponível para uso, pelo método da linha 
reta, de uma forma consistente de período a período, em conformidade com o período de vida útil 
estimado para cada grupo de bens. 
 
Os custos com a manutenção e reparação que não aumentem a vida útil destes ativos são registados 
como gastos do período em que ocorrem. 
 
Os  ativos  fixos  tangíveis  em  curso  representam  ativos  ainda  em  fase  de  construção, 
encontrando-se  registados  ao  custo  de  aquisição,  deduzido  de  eventuais  perdas  de imparidade.  
Estes  ativos  são  depreciados  a  partir  do  momento  em  que  os  bens subjacentes estejam 
disponíveis para uso. 
 
As mais ou menos-valias resultantes da alienação ou retirada dos ativos fixos tangíveis são 
determinadas pela diferença entre o preço de venda e a quantia escriturada na data de alienação/ 
retirada, sendo registadas na demonstração dos resultados como “Outros rendimentos” ou “Outros 
gastos”. 
 

b) Ativos intangíveis 
 
Os ativos intangíveis encontram-se registados ao custo de aquisição, deduzido das amortizações e 
quaisquer perdas por imparidade acumuladas (modelo do custo). Os ativos intangíveis apenas são 
reconhecidos quando for provável que deles advenham benefícios económicos futuros para a 
Instituição, sejam por ela controláveis e que os mesmos possam ser mensurados com fiabilidade. 
 
As amortizações são calculadas, assim que os ativos estejam em condições de serem utilizados, pelo 
método da linha reta em conformidade com o período de vida útil estimado para cada grupo de 
bens. 
 
 



IRMANDADE E SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE SANTO TIRSO 
 
ANEXO - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 
(Montantes expressos em euros) 
_________________________________________________________________________________________ 
 

5 
 

c)  Locações 
 
A classificação das locações em financeiras ou operacionais é feita em função da substância e não 
da forma dos contratos. Os contratos de locação em que a Instituição age como locatário, são 
classificados como locações financeiras, se através deles forem transferidos substancialmente todos 
os riscos e vantagens inerentes à posse, e como locações operacionais, se através deles não forem 
transferidos substancialmente todos os riscos e vantagens inerentes à posse. 
 
Nas locações financeiras, o custo do ativo é registado no balanço do ativo, a correspondente 
responsabilidade é registada no passivo, na rubrica “Financiamentos obtidos”, e os juros incluídos 
no valor dos pagamentos mínimos e a depreciação do ativo são registados como gasto na 
demonstração dos resultados do período a que respeitam. 
 
Nas locações consideradas como operacionais, as rendas devidas são reconhecidas como gasto na 
demonstração dos resultados, numa base linear, durante o período do contrato de locação. 
 

d) Inventários 
 
As matérias-primas, subsidiárias e de consumo encontram-se valorizadas ao custo de aquisição ou 
valor realizável líquido, no caso deste ser inferior. Os inventários adquiridos a título gratuito são 
mensurados pelo valor realizável líquido/valor de mercado atribuído pelo fornecedor. 
 

e) Investimentos financeiros 
 
Os investimentos financeiros encontram-se registados ao custo de aquisição. Sempre que existam 
indícios de que o ativo possa estar em imparidade, é efetuada uma avaliação destes investimentos 
financeiros, sendo registadas como gastos as perdas por imparidade que se demonstrem existir.  
 

f) Custos de empréstimos obtidos 
 

Os custos de juros e outros incorridos com empréstimos são reconhecidos como gastos de acordo 
com o regime de acréscimo, exceto nos casos em estes sejam diretamente atribuíveis à aquisição, 
construção ou produção de um ativo cujo período de tempo para ficar pronto para o uso pretendido 
seja substancial, caso em que são capitalizados até ao momento em que todas as atividades 
necessárias para preparar o ativo elegível para uso ou venda estejam concluídas. 
 

g)  Instrumentos financeiros 
 
i) Utentes e outras dívidas de terceiros 

 
As dívidas de utentes e outros terceiros encontram-se registadas pelo seu custo, deduzidas no 
de eventuais perdas por imparidade, de forma a refletir o seu valor realizável líquido. 
 
As “Perdas por Imparidade” são registadas na sequência de eventos ocorridos que apontem de 
forma objetiva e quantificável, através de informação recolhida, que o saldo em dívida não será 
recebido (total ou parcialmente). Estas correspondem à diferença entre o montante a receber 
e respetivo valor atual dos fluxos de caixa futuros estimados, descontados à taxa de juro efetiva 
inicial, que será nula quando se perspetiva um recebimento num prazo inferior a um ano. 
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Na data de relato, as Provisões são revistas e ajustadas para que assim possam refletir melhor a 
estimativa a essa data. 
 
As obrigações presentes que resultam de contratos onerosos são valorizadas e registadas como 
provisões. Existe um contrato oneroso quando a Instituição é parte integrante das disposições de 
um contrato ou acordo, cujo cumprimento tem associados gastos que não é possível evitar, os quais 
excedem os benefícios económicos derivados do mesmo. 
 
Os passivos contingentes não são reconhecidos nas demonstrações financeiras, sendo divulgados 
sempre que a possibilidade de existir exfluxo englobando benefícios económicos não seja remota. 
Os ativos contingentes não são reconhecidos nas demonstrações financeiras, sendo divulgados 
quando for provável a existência de um influxo económico futuro. 
 

i) Regime do acréscimo 
 

Os gastos e rendimentos são registados no período a que se referem, independentemente do seu 
pagamento ou recebimento, de acordo com o regime do acréscimo. As diferenças entre os 
montantes recebidos e pagos e as correspondentes receitas e despesas são registadas nas rubricas 
“Outros créditos a receber”, “Outras dívidas a pagar” ou “Diferimentos”. 
 

j) Rédito 
 
O rédito relativo a venda de bens e prestação de serviços, decorrentes da atividade ordinária da 
Instituição, é mensurado pelo justo valor da retribuição recebida ou a receber. 
 

k) Subsídios, doações e legados à exploração 
 
Os subsídios das entidades públicas são reconhecidos quando existe uma garantia razoável que irão 
ser recebidos e que a Instituição cumprirá as condições exigidas para a sua concessão.  
 
Os subsídios relacionados com rendimentos são reconhecidos como rendimentos do próprio 
período, na rubrica "Subsídios à exploração" da demonstração dos resultados do período em que os 
programas/contratos são realizados, independentemente da data do seu recebimento, a não ser 
que se tornem recebíveis num período posterior, onde serão rendimentos desse período. 
 
Os subsídios não reembolsáveis relacionados com ativos fixos tangíveis são inicialmente 
reconhecidos nos fundos patrimoniais, sendo posteriormente reconhecidos na demonstração dos 
resultados numa base sistemática e racional durante os períodos contabilísticos necessários para 
balanceá-los com os gastos relacionados. No caso de o subsídio estar relacionado com ativos não 
depreciáveis, são mantidos nos fundos patrimoniais, exceto se a respetiva quantia for necessária 
para compensar qualquer perda por imparidade.  
 
Um subsídio que se torne reembolsável é contabilizado como uma revisão de uma estimativa 
contabilística. O reembolso de um subsídio é aplicado em primeiro lugar em contrapartida de 
qualquer crédito diferido não amortizado registado com respeito ao subsídio. Na medida em que o 
reembolso exceda tal crédito diferido, ou quando não exista crédito diferido, o reembolso é 
reconhecido imediatamente como um gasto. 
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ii) Empréstimos  
 

Os empréstimos são registados no passivo ao custo, sendo expressos no balanço no passivo 
corrente ou não corrente, dependendo de o seu vencimento ocorrer a menos ou a mais de um 
ano, respetivamente. O seu desreconhecimento só ocorre quando cessarem as obrigações 
decorrentes dos contratos, designadamente quando tiver havido lugar a liquidação, 
cancelamento ou expiração.   
Os custos de juros e outros incorridos com empréstimos são calculados de acordo com a taxa 
de juro efetiva e contabilizados na demonstração dos resultados do período de acordo com o 
regime de acréscimo.  

 
iii) Dívidas a terceiros 

 
As dívidas a fornecedores ou a outros terceiros são registadas ao custo. O seu 
desreconhecimento só ocorre quando cessarem as obrigações decorrentes dos contratos, 
designadamente quando tiver havido lugar a liquidação, cancelamento ou expiração.   
 

iv) Caixa e depósitos bancários 
 

Os montantes incluídos na rubrica “Caixa e depósitos bancários” correspondem aos valores de 
caixa, depósitos à ordem e outros instrumentos financeiros que sejam mobilizáveis sem risco 
significativo de alteração de valor. Se o seu vencimento for inferior a 12 meses, são 
reconhecidos no ativo corrente; caso contrário, e ainda quando existirem limitações à sua 
disponibilidade ou movimentação, são reconhecidos no ativo não corrente. 
 

v) Investimentos financeiros 
 

Os instrumentos financeiros negociados em mercado líquido e regulamentado, são mensurados 
ao justo valor, reconhecendo-se as variações deste por contrapartida de resultados do período. 
Os outros investimentos financeiros encontram-se registados ao custo de aquisição. Sempre 
que existam indícios de que o ativo possa estar em imparidade, é efetuada uma avaliação destes 
investimentos financeiros, sendo registadas como gastos as perdas por imparidade que se 
demonstrem existir. 
 

h) Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes 
 

As provisões são reconhecidas apenas quando existe uma obrigação presente (legal ou construtiva) 
resultante de um evento passado, seja provável que, para a resolução dessa obrigação, ocorra uma 
saída de recursos e o montante da obrigação possa ser razoavelmente estimado. As provisões são 
revistas na data de balanço e são ajustadas de modo a refletir a melhor estimativa a essa data. 
 
Periodicamente, a Instituição analisa eventuais obrigações que advenham de pretéritos 
acontecimentos e dos quais devam ser objeto de reconhecimento ou de divulgação. Assim, a 
Entidade reconhece uma Provisão quando tem uma obrigação presente resultante de um evento 
passado e do qual seja provável que, para a liquidação dessa obrigação, ocorra um exfluxo que seja 
razoavelmente estimado. 
 
O valor presente da melhor estimativa na data de relato dos recursos necessários para liquidar a 
obrigação é o montante que a Entidade reconhece como provisão, tendo em conta os riscos e 
incertezas intrínsecos à obrigação. 
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Na data de relato, as Provisões são revistas e ajustadas para que assim possam refletir melhor a 
estimativa a essa data. 
 
As obrigações presentes que resultam de contratos onerosos são valorizadas e registadas como 
provisões. Existe um contrato oneroso quando a Instituição é parte integrante das disposições de 
um contrato ou acordo, cujo cumprimento tem associados gastos que não é possível evitar, os quais 
excedem os benefícios económicos derivados do mesmo. 
 
Os passivos contingentes não são reconhecidos nas demonstrações financeiras, sendo divulgados 
sempre que a possibilidade de existir exfluxo englobando benefícios económicos não seja remota. 
Os ativos contingentes não são reconhecidos nas demonstrações financeiras, sendo divulgados 
quando for provável a existência de um influxo económico futuro. 
 

i) Regime do acréscimo 
 

Os gastos e rendimentos são registados no período a que se referem, independentemente do seu 
pagamento ou recebimento, de acordo com o regime do acréscimo. As diferenças entre os 
montantes recebidos e pagos e as correspondentes receitas e despesas são registadas nas rubricas 
“Outros créditos a receber”, “Outras dívidas a pagar” ou “Diferimentos”. 
 

j) Rédito 
 
O rédito relativo a venda de bens e prestação de serviços, decorrentes da atividade ordinária da 
Instituição, é mensurado pelo justo valor da retribuição recebida ou a receber. 
 

k) Subsídios, doações e legados à exploração 
 
Os subsídios das entidades públicas são reconhecidos quando existe uma garantia razoável que irão 
ser recebidos e que a Instituição cumprirá as condições exigidas para a sua concessão.  
 
Os subsídios relacionados com rendimentos são reconhecidos como rendimentos do próprio 
período, na rubrica "Subsídios à exploração" da demonstração dos resultados do período em que os 
programas/contratos são realizados, independentemente da data do seu recebimento, a não ser 
que se tornem recebíveis num período posterior, onde serão rendimentos desse período. 
 
Os subsídios não reembolsáveis relacionados com ativos fixos tangíveis são inicialmente 
reconhecidos nos fundos patrimoniais, sendo posteriormente reconhecidos na demonstração dos 
resultados numa base sistemática e racional durante os períodos contabilísticos necessários para 
balanceá-los com os gastos relacionados. No caso de o subsídio estar relacionado com ativos não 
depreciáveis, são mantidos nos fundos patrimoniais, exceto se a respetiva quantia for necessária 
para compensar qualquer perda por imparidade.  
 
Um subsídio que se torne reembolsável é contabilizado como uma revisão de uma estimativa 
contabilística. O reembolso de um subsídio é aplicado em primeiro lugar em contrapartida de 
qualquer crédito diferido não amortizado registado com respeito ao subsídio. Na medida em que o 
reembolso exceda tal crédito diferido, ou quando não exista crédito diferido, o reembolso é 
reconhecido imediatamente como um gasto. 
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As doações são reconhecidas em rendimentos, exceto se se tratarem de ativos depreciáveis, em que 
é reconhecido em outras variações nos fundos patrimoniais, sendo transferidas, numa base 
sistemática, para resultados, na das depreciações dos bens a que respeitam. 

 
l) Imposto sobre o rendimento  

 
Nos termos do despacho de 22 de Fevereiro de 1991, proferido por delegação do Secretário de 
Estado dos Assuntos Fiscais, foi concedido à Irmandade e Santa Casa da Misericórdia de Santo Tirso, 
a isenção de IRC, no que respeita aos “rendimentos comerciais e industriais diretamente derivados 
do exercício das atividades desenvolvidas no âmbito dos seus fins estatutários”, “aos rendimentos 
de capitais, com exceção dos de quaisquer títulos ao portador não registados nem depositados”, 
aos rendimentos prediais e aos ganhos de mais-valias. 
 

m) Benefícios dos empregados 
 
Os benefícios de curto prazo dos empregados incluem salários, ordenados, retribuições eventuais 
por trabalho extraordinário, subsídio de alimentação, subsídio de férias e de Natal, abonos para 
falhas. Para além disso, são ainda incluídas as contribuições para a Segurança Social de acordo com 
a incidência contributiva decorrente da legislação aplicável. 
 
As obrigações decorrentes dos benefícios de curto prazo são reconhecidas como gastos no período 
em que os serviços são prestados, numa base não descontada, por contrapartida do 
reconhecimento de um passivo que se extingue com o pagamento respetivo. 
 
De acordo com a legislação laboral aplicável, o direito a férias e subsídio de férias relativo ao 
período, por este coincidir com o ano civil, vence-se em 31 de dezembro de cada ano, sendo 
somente pago durante o período seguinte, pelo que os gastos correspondentes encontram-se 
reconhecidos como benefícios de curto prazo e tratados de acordo com o anteriormente referido. 
 
Os benefícios decorrentes da cessação do emprego quer por decisão unilateral da Instituição quer 
por mútuo acordo são reconhecidos como gastos no período em que ocorrerem. 
 

n) Eventos subsequentes 
 

Os eventos ocorridos após a data do balanço que proporcionem provas ou informações adicionais 
sobre condições que existiam à data do balanço ("acontecimentos que dão lugar a ajustamentos") 
são refletidos nas demonstrações financeiras da Instituição. Os eventos após a data do balanço que 
sejam indicativos de condições que surgiram após a data do balanço ("acontecimentos que não dão 
lugar a ajustamentos"), quando materiais, são divulgados no anexo às demonstrações financeiras. 
 

o) Fluxos de caixa 
 
A demonstração dos fluxos de caixa é preparada através do método direto. A Instituição classifica 
na rubrica “Caixa e seus equivalentes” os montantes de caixa, depósitos à ordem, depósitos a prazo 
e outros instrumentos financeiros com vencimento a menos de três meses e para os quais o risco 
de alteração de valor é insignificante. 
 
A demonstração dos fluxos de caixa encontra-se classificada em atividades operacionais, de 
financiamento e de investimento. As atividades operacionais englobam os recebimentos de clientes, 
de utentes, de subsídios relacionados com rendimentos, pagamentos a fornecedores, pagamentos 
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ao pessoal e outros relacionados com a atividade operacional. Os fluxos de caixa abrangidos nas 
atividades de investimento incluem, nomeadamente, pagamentos e recebimentos decorrentes da 
compra e da venda de ativos fixos. Os fluxos de caixa abrangidos nas atividades de financiamento 
incluem, designadamente, os pagamentos e recebimentos referentes a empréstimos obtidos, 
contratos de locação financeira e pagamento de juros. 

 
3.2 Principais pressupostos relativos ao futuro 

 
 As demonstrações financeiras anexas foram preparadas no pressuposto da continuidade das operações, 

a partir dos livros e registos contabilísticos da Instituição de acordo com a Norma Contabilística e de 
Relato Financeiro para Entidades do Setor Não Lucrativo. 
 

3.3 Principais fontes de incerteza das estimativas 
 

 As estimativas de valores futuros que se justificaram reconhecer nas demonstrações financeiras 
refletem a evolução previsível da Instituição no quadro do seu plano estratégico e as informações 
disponíveis face a acontecimentos passados e a situações equivalentes de outras entidades do setor, 
não sendo previsível qualquer alteração significativa deste enquadramento a curto prazo que possa pôr 
em causa a validade dessas estimativas ou implicar um risco significativo de ajustamentos 
materialmente relevantes nas quantias escrituradas dos ativos e passivos no próximo período. 

 
3.4 Alterações nas políticas contabilísticas, alterações nas estimativas contabilísticas e correção de erros 

 
Não se registou no período qualquer alteração das políticas contabilísticas adotadas, as quais têm 
vindo a ser aplicadas de forma consistente em operações semelhantes, outros acontecimentos e 
condições, pelo que a informação disponibilizada é fiável e relevante para a tomada de decisões. No 
período, não verificou-se igualmente qualquer alteração de estimativas contabilísticas, nem qualquer 
reconhecimento de erros. 

  
 

4. ATIVOS FIXOS TANGÍVEIS 
 

4.1 Divulgações sobre ativos fixos tangíveis: 
 
a) Bases de mensuração: 

 
Ver nota 3.1 a) 
 

b) Método de depreciação usado e vidas úteis dos ativos fixos tangíveis: 
 
As depreciações são calculadas, quando o ativo estiver disponível para uso, pelo método da linha 
reta, de uma forma consistente de período a período, em conformidade com o período de vida útil 
estimado para cada grupo de bens, tendo em consideração as seguintes vidas úteis e taxa de 
depreciação médias: 
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4.2 Divulgações sobre restrições, garantias 
 

- Existência e quantias de restrições de titularidade de ativos fixos tangíveis que sejam dados como 
garantia de passivos: 
 

 
 

4.3 Ativos fixos tangíveis revalorizados 
 

 
 
 

5. ATIVOS INTANGÍVEIS 
 

5.1 Divulgações sobre ativos intangíveis: 
 

a) Reconciliação da quantia escriturada no início e no fim do período 
 

 
 

  

Ativos fixos tangíveis 
dados como garantia

Quantia escriturada Passivo associado
Valor do passivo 

31.12.2025

UCC Longa Duração 2.308.737,72               
 Financiamento ao abrigo do 

IFRRU 2020 (Santander) 
1.159.916,58      

Ativos fixos tangíveis Quantia escriturada Excedente de revalorização

Quantia escriturada no balanço que 
teria sido reconhecida se os ativos 
fixos tangíveis não tivessem sido 

revalorizados
Terrenos e recursos naturais 8.607.914,62                                                           6.019.743,09 2.588.171,53                                          

Edifícios e outras construções 24.517.909,34                                                       12.596.795,61 11.921.113,73                                       
Total 33.125.823,96                        18.616.538,70                              14.509.285,26                                       

Programas de 
computador

Quantia escriturada bruta:
  Saldo inicial            124.960,75 
  Adições                               - 
  Alienações e abates               (7.140,00)
  Transferências                               - 
  Saldo final            117.820,75 

 Amortizações  acumuladas:
  Saldo inicial            124.960,75 
  Adições                               - 
  Alienações e abates               (7.140,00)
  Transferências                               - 
  Saldo final            117.820,75 

Quantia escriturada                               - 

2025
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c) Reconciliação da quantia escriturada no início e no fim do período 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  Terrenos e recursos naturais - -
  Edifícios e outras construções 10 - 50 2,00% - 10,00%
  Equipamento básico 6 16,66%
  Equipamento de transporte 5 25,00%
  Equipamento administrativo 6 16,66%
  Outros ativos fixos tangíveis 6 16,66%

Vida útil Taxa de depreciação

Terrenos e 
recursos naturais

Edifícios e outras 
construções

Equipamento 
básico

Equipamento de 
transporte

Equipamento 
administrativo

Outros
Investimentos 

em curso
TOTAL

Quantia escriturada bruta:
  Saldo inicial 8.607.914,62     30.416.192,02   1.677.841,36     507.150,62         669.484,10         988.789,15         93.807,88               42.961.179,75 
  Adições 337.923,21         34.489,89           123.129,60         2.618,08              13.404,54           828.188,32               1.339.753,64 
  Revalorizações                             - 
  Alienações e abates (40.183,60)          (61.500,01)          (2.854,61)            (1.299,43)            -                                    (105.837,65)
  Transferências                             - 
  Saldo final       8.607.914,62     30.754.115,23       1.672.147,65          568.780,21          669.247,57       1.000.894,26          921.996,20     44.195.095,74 

Depreciações acumuladas:
  Saldo inicial 5.557.210,92     1.572.570,70     422.221,94         593.489,05         453.662,75                                     -       8.599.155,36 
  Adições 678.994,97         63.937,19           38.117,10           26.436,94           11.217,06           -                                     818.703,26 
  Revalorizações -                                                        - 
  Alienações e abates (37.471,54)          (51.250,00)          (2.854,61)            (1.299,43)            -                                      (92.875,58)
  Transferências -                            -                                                        - 
  Saldo final                             -       6.236.205,89       1.599.036,35          409.089,04          617.071,38          463.580,38                             -       9.324.983,04 

Quantia escriturada       8.607.914,62     24.517.909,34             73.111,30          159.691,17             52.176,19          537.313,88          921.996,20     34.870.112,70 

2025

Terrenos e 
recursos naturais

Edifícios e outras 
construções

Equipamento 
básico

Equipamento de 
transporte

Equipamento 
administrativo

Outros
Investimentos 

em curso
TOTAL

Quantia escriturada bruta:
  Saldo inicial 8.607.914,62     29.984.400,45   1.643.428,67     520.650,62         686.907,73         990.941,95         87.453,00               42.521.697,04 
  Adições 431.791,57         40.194,24           21.990,00                         7.298,63             11.435,93               6.354,88          519.065,25 
  Revalorizações                             - 
  Alienações e abates (5.903,81)            (35.490,00)          (24.721,90)          (13.588,73)                    (79.704,44)
  Transferências 122,26                 (0,36)                    -                            -                                             121,90 
  Saldo final       8.607.914,62     30.416.192,02       1.677.841,36          507.150,62          669.484,10          988.789,15             93.807,88     42.961.179,75 

Depreciações acumuladas:
  Saldo inicial       4.912.808,35       1.521.967,68          403.802,99          585.938,10          450.723,45                             -       7.875.240,57 
  Adições 644.402,57         56.506,83           33.206,45           32.277,50           16.528,63           -                                     782.921,98 
  Revalorizações -                                                        - 
  Alienações e abates -                            -                            (5.903,81)            (14.787,50)          (24.726,58)          (13.588,73)          -                                      (59.006,62)
  Transferências -                            -                            -                            0,03                     (0,60)                    -                                                (0,57)
  Saldo final                             -       5.557.210,92       1.572.570,70          422.221,94          593.489,05          453.662,75                             -       8.599.155,36 

Quantia escriturada       8.607.914,62     24.858.981,10          105.270,66             84.928,68             75.995,05          535.126,40             93.807,88     34.362.024,39 

2024
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4.2 Divulgações sobre restrições, garantias 
 

- Existência e quantias de restrições de titularidade de ativos fixos tangíveis que sejam dados como 
garantia de passivos: 
 

 
 

4.3 Ativos fixos tangíveis revalorizados 
 

 
 
 

5. ATIVOS INTANGÍVEIS 
 

5.1 Divulgações sobre ativos intangíveis: 
 

a) Reconciliação da quantia escriturada no início e no fim do período 
 

 
 

  

Ativos fixos tangíveis 
dados como garantia

Quantia escriturada Passivo associado
Valor do passivo 

31.12.2025

UCC Longa Duração 2.308.737,72               
 Financiamento ao abrigo do 

IFRRU 2020 (Santander) 
1.159.916,58      

Ativos fixos tangíveis Quantia escriturada Excedente de revalorização

Quantia escriturada no balanço que 
teria sido reconhecida se os ativos 
fixos tangíveis não tivessem sido 

revalorizados
Terrenos e recursos naturais 8.607.914,62                                                           6.019.743,09 2.588.171,53                                          

Edifícios e outras construções 24.517.909,34                                                       12.596.795,61 11.921.113,73                                       
Total 33.125.823,96                        18.616.538,70                              14.509.285,26                                       

Programas de 
computador

Quantia escriturada bruta:
  Saldo inicial            124.960,75 
  Adições                               - 
  Alienações e abates               (7.140,00)
  Transferências                               - 
  Saldo final            117.820,75 

 Amortizações  acumuladas:
  Saldo inicial            124.960,75 
  Adições                               - 
  Alienações e abates               (7.140,00)
  Transferências                               - 
  Saldo final            117.820,75 

Quantia escriturada                               - 

2025
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c) Reconciliação da quantia escriturada no início e no fim do período 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  Terrenos e recursos naturais - -
  Edifícios e outras construções 10 - 50 2,00% - 10,00%
  Equipamento básico 6 16,66%
  Equipamento de transporte 5 25,00%
  Equipamento administrativo 6 16,66%
  Outros ativos fixos tangíveis 6 16,66%

Vida útil Taxa de depreciação

Terrenos e 
recursos naturais

Edifícios e outras 
construções

Equipamento 
básico

Equipamento de 
transporte

Equipamento 
administrativo

Outros
Investimentos 

em curso
TOTAL

Quantia escriturada bruta:
  Saldo inicial 8.607.914,62     30.416.192,02   1.677.841,36     507.150,62         669.484,10         988.789,15         93.807,88               42.961.179,75 
  Adições 337.923,21         34.489,89           123.129,60         2.618,08              13.404,54           828.188,32               1.339.753,64 
  Revalorizações                             - 
  Alienações e abates (40.183,60)          (61.500,01)          (2.854,61)            (1.299,43)            -                                    (105.837,65)
  Transferências                             - 
  Saldo final       8.607.914,62     30.754.115,23       1.672.147,65          568.780,21          669.247,57       1.000.894,26          921.996,20     44.195.095,74 

Depreciações acumuladas:
  Saldo inicial 5.557.210,92     1.572.570,70     422.221,94         593.489,05         453.662,75                                     -       8.599.155,36 
  Adições 678.994,97         63.937,19           38.117,10           26.436,94           11.217,06           -                                     818.703,26 
  Revalorizações -                                                        - 
  Alienações e abates (37.471,54)          (51.250,00)          (2.854,61)            (1.299,43)            -                                      (92.875,58)
  Transferências -                            -                                                        - 
  Saldo final                             -       6.236.205,89       1.599.036,35          409.089,04          617.071,38          463.580,38                             -       9.324.983,04 

Quantia escriturada       8.607.914,62     24.517.909,34             73.111,30          159.691,17             52.176,19          537.313,88          921.996,20     34.870.112,70 

2025

Terrenos e 
recursos naturais

Edifícios e outras 
construções

Equipamento 
básico

Equipamento de 
transporte

Equipamento 
administrativo

Outros
Investimentos 

em curso
TOTAL

Quantia escriturada bruta:
  Saldo inicial 8.607.914,62     29.984.400,45   1.643.428,67     520.650,62         686.907,73         990.941,95         87.453,00               42.521.697,04 
  Adições 431.791,57         40.194,24           21.990,00                         7.298,63             11.435,93               6.354,88          519.065,25 
  Revalorizações                             - 
  Alienações e abates (5.903,81)            (35.490,00)          (24.721,90)          (13.588,73)                    (79.704,44)
  Transferências 122,26                 (0,36)                    -                            -                                             121,90 
  Saldo final       8.607.914,62     30.416.192,02       1.677.841,36          507.150,62          669.484,10          988.789,15             93.807,88     42.961.179,75 

Depreciações acumuladas:
  Saldo inicial       4.912.808,35       1.521.967,68          403.802,99          585.938,10          450.723,45                             -       7.875.240,57 
  Adições 644.402,57         56.506,83           33.206,45           32.277,50           16.528,63           -                                     782.921,98 
  Revalorizações -                                                        - 
  Alienações e abates -                            -                            (5.903,81)            (14.787,50)          (24.726,58)          (13.588,73)          -                                      (59.006,62)
  Transferências -                            -                            -                            0,03                     (0,60)                    -                                                (0,57)
  Saldo final                             -       5.557.210,92       1.572.570,70          422.221,94          593.489,05          453.662,75                             -       8.599.155,36 

Quantia escriturada       8.607.914,62     24.858.981,10          105.270,66             84.928,68             75.995,05          535.126,40             93.807,88     34.362.024,39 

2024
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8. SUBSÍDIOS E OUTROS APOIOS DAS ENTIDADES PÚBLICAS 
 

8.1 Subsídios reconhecidos nas demonstrações financeiras 
 

Os subsídios reconhecidos para os períodos de 2025 e 2024, discriminam-se conforme segue: 
 

 
 

 

Subsídio / Projeto
Ativo

(Outros ativos 
correntes)

Diferimentos
(Rendimentos a 

reconhecer)

Fundos 
patrimoniais

Demonstração dos 
Resultados

Subsídios relacionados com ativos
Comiss. Reg.Norte Luta Contra Pobreza                                -                                -             132.360,19                 5.515,01 
Programa Operacional Integrar                                -                                -             119.703,39                 4.987,64 
Ministério do trabalho e da Solidariedade                                -                                -             283.481,85               10.049,96 
Saúde XXI                                -                                -               54.000,00                 2.000,00 
ARS Norte IP (Programa Modular)                                -                                -             510.000,00               15.000,00 
Fundo Rainha Dona Leonor                                -                                -             136.903,26                 3.339,11 
Programa Operacional Regional do NORTE 2020                                -                                -             447.929,25               13.174,39 
POISE - Programa Operacional Inclusão Social e Emp                                -                                -                                -                                - 
PRR (Plano de Recuperação e Resiliência)                                -                                -               11.250,14                 5.000,00 
Fundação " La Caixa"" Immersive Room"                                -                                -               32.427,50                 1.907,50 
Câmara Municipal de Santo Tirso                                -                                -               16.624,99                     291,67 
PRR - NextGeneration EU - Sistema VRV                                -                                -             157.420,12                 9.875,41 
PRR - Alargamento RNCCI (UDPA)             111.458,31                                -             128.113,00                                - 

            111.458,31                                -          2.030.213,69               71.140,69 

Subsídios relacionados com rendimentos
Instituto Segurança Social (Acordos Cooperação)                                -                                -                                -             156.372,36 
Pessoas FSE+000948000 Centro de Emergência               68.230,64               99.064,45                                -             138.585,56 
Câmara Municipal de Santo Tirso                                -                 4.775,22                                -               33.152,92 
Outros                 6.980,35                 6.980,35                                -                 1.000,00 

                               - 
              75.210,99             110.820,02                                -             329.110,84 

2025

Subsídio / Projeto
Ativo

(Outros ativos 
correntes)

Diferimentos
(Rendimentos a 

reconhecer)

Fundos 
patrimoniais

Demonstração dos 
Resultados

Subsídios relacionados com ativos
Comiss. Reg.Norte Luta Contra Pobreza                                -                                -             137.875,20                 5.515,01 
Programa Operacional Integrar                                -                                -             124.691,03                 4.987,64 
Ministério do trabalho e da Solidariedade                                -                                -             293.531,81               10.049,96 
Saúde XXI                                -                                -               56.000,00                 2.000,00 
ARS Norte IP (Programa Modular)                                -                                -             525.000,00               15.000,00 
Fundo Rainha Dona Leonor                                -                                -             140.242,37                 3.339,11 
Programa Operacional Regional do NORTE 2020                                -                                -             461.103,64               13.174,39 
POISE - Programa Operacional Inclusão Social e Emp                                -                                -                                -                       40,94 
PRR (Plano de Recuperação e Resiliência)                                -                                -               16.250,14               19.583,33 
Fundação " La Caixa" Immersive Room"                                -                                -               34.335,00                 1.907,50 
Câmara Municipal de Santo Tirso               16.916,66                     291,67 
PRR - NextGeneration EU - Sistema VRV             137.508,70             196.441,00                                - 

            137.508,70                                -          2.002.386,85               75.889,55 

Subsídios relacionados com rendimentos
Instituto Segurança Social (Acordos Cooperação)                                -                                -                                -             147.484,09 
Pessoas FSE+000948000 Centro de Emergência             127.601,27               41.340,37                                -             128.714,01 
Instituto de Emprego e Formação Profissional                                -                                -                                -                 3.971,99 
Câmara Municipal de Santo Tirso                                -               23.875,14               29.348,91 
Outros                 6.980,35                 6.980,35                                -                 4.000,00 

            134.581,62               72.195,86                                -             313.519,00 

2024
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6. INVENTÁRIOS 
 

6.1 Quantia total escriturada de inventários 
 

 
 
 

6.2 Quantia de inventários reconhecida como um gasto durante o período 
 

 
 
 

7. PROVISÕES E PASSIVOS CONTINGENTES 
 

7.1 Reconciliação, para cada classe de provisões da quantia escriturada no início e no fim do período 
 

 
 
No exercício, globalmente, foi efetuada uma reversão no valor de 691.987,58 euros, referentes a 
responsabilidades futuras assumidas, com os utentes das valências residenciais, face à atualização anual 
dos dados subjacentes ao cálculo, nomeadamente em resultado do aumento da comparticipação da 
segurança social e diminuição de gastos, que levaram à diminuição global das responsabilidades futuras. 
De acordo com os contratos celebrados com estes utentes, a Santa Casa da Misericórdia de Santo Tirso, 
obriga-se à prestação de serviços de alojamento, alimentação, tratamento de roupa, cuidados de saúde 
básicos, higiene e conforto pessoal e acompanhamento psicossocial. 
 

 
7.2 Passivos contingentes 

 
Está a decorrer um processo judicial instaurado por um ex-colaborador da Instituição, cujo desfecho é, 
à data, ainda incerto. Com base na informação atualmente disponível, é convicção da Mesa 
Administrativa de que o processo terá uma conclusão favorável e que não é provável que deste resultem 
exfluxos financeiros significativos da Instituição. 

31.12.2025 31.12.2024
Mercadorias                            -                            - 
Matérias-primas, subsidiárias e de consumo            57.330,60            44.502,59 

Perdas por imparidade acumuladas

Quantia escriturada            57.330,60            44.502,59 

2025 2024
Inventário inicial 44.502,59          54.127,19          
Compras 1.025.781,02     1.019.406,11     
Reclassific. e regularização de inventários 2.187,09            1.161,76            
Inventário final 57.330,60          44.502,59          
Gasto do período      1.010.765,92      1.027.868,95 

31.12.2024
Movimento 

2025
31.12.2025

Responsabilidades futuras em lares      5.762.991,17        (691.987,58)      5.071.003,59 
Processos judiciais em curso              7.829,03                            -              7.829,03 

Quantia escriturada      5.770.820,20        (691.987,58)      5.078.832,62 
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8. SUBSÍDIOS E OUTROS APOIOS DAS ENTIDADES PÚBLICAS 
 

8.1 Subsídios reconhecidos nas demonstrações financeiras 
 

Os subsídios reconhecidos para os períodos de 2025 e 2024, discriminam-se conforme segue: 
 

 
 

 

Subsídio / Projeto
Ativo

(Outros ativos 
correntes)

Diferimentos
(Rendimentos a 

reconhecer)

Fundos 
patrimoniais

Demonstração dos 
Resultados

Subsídios relacionados com ativos
Comiss. Reg.Norte Luta Contra Pobreza                                -                                -             132.360,19                 5.515,01 
Programa Operacional Integrar                                -                                -             119.703,39                 4.987,64 
Ministério do trabalho e da Solidariedade                                -                                -             283.481,85               10.049,96 
Saúde XXI                                -                                -               54.000,00                 2.000,00 
ARS Norte IP (Programa Modular)                                -                                -             510.000,00               15.000,00 
Fundo Rainha Dona Leonor                                -                                -             136.903,26                 3.339,11 
Programa Operacional Regional do NORTE 2020                                -                                -             447.929,25               13.174,39 
POISE - Programa Operacional Inclusão Social e Emp                                -                                -                                -                                - 
PRR (Plano de Recuperação e Resiliência)                                -                                -               11.250,14                 5.000,00 
Fundação " La Caixa"" Immersive Room"                                -                                -               32.427,50                 1.907,50 
Câmara Municipal de Santo Tirso                                -                                -               16.624,99                     291,67 
PRR - NextGeneration EU - Sistema VRV                                -                                -             157.420,12                 9.875,41 
PRR - Alargamento RNCCI (UDPA)             111.458,31                                -             128.113,00                                - 

            111.458,31                                -          2.030.213,69               71.140,69 

Subsídios relacionados com rendimentos
Instituto Segurança Social (Acordos Cooperação)                                -                                -                                -             156.372,36 
Pessoas FSE+000948000 Centro de Emergência               68.230,64               99.064,45                                -             138.585,56 
Câmara Municipal de Santo Tirso                                -                 4.775,22                                -               33.152,92 
Outros                 6.980,35                 6.980,35                                -                 1.000,00 

                               - 
              75.210,99             110.820,02                                -             329.110,84 

2025

Subsídio / Projeto
Ativo

(Outros ativos 
correntes)

Diferimentos
(Rendimentos a 

reconhecer)

Fundos 
patrimoniais

Demonstração dos 
Resultados

Subsídios relacionados com ativos
Comiss. Reg.Norte Luta Contra Pobreza                                -                                -             137.875,20                 5.515,01 
Programa Operacional Integrar                                -                                -             124.691,03                 4.987,64 
Ministério do trabalho e da Solidariedade                                -                                -             293.531,81               10.049,96 
Saúde XXI                                -                                -               56.000,00                 2.000,00 
ARS Norte IP (Programa Modular)                                -                                -             525.000,00               15.000,00 
Fundo Rainha Dona Leonor                                -                                -             140.242,37                 3.339,11 
Programa Operacional Regional do NORTE 2020                                -                                -             461.103,64               13.174,39 
POISE - Programa Operacional Inclusão Social e Emp                                -                                -                                -                       40,94 
PRR (Plano de Recuperação e Resiliência)                                -                                -               16.250,14               19.583,33 
Fundação " La Caixa" Immersive Room"                                -                                -               34.335,00                 1.907,50 
Câmara Municipal de Santo Tirso               16.916,66                     291,67 
PRR - NextGeneration EU - Sistema VRV             137.508,70             196.441,00                                - 

            137.508,70                                -          2.002.386,85               75.889,55 

Subsídios relacionados com rendimentos
Instituto Segurança Social (Acordos Cooperação)                                -                                -                                -             147.484,09 
Pessoas FSE+000948000 Centro de Emergência             127.601,27               41.340,37                                -             128.714,01 
Instituto de Emprego e Formação Profissional                                -                                -                                -                 3.971,99 
Câmara Municipal de Santo Tirso                                -               23.875,14               29.348,91 
Outros                 6.980,35                 6.980,35                                -                 4.000,00 

            134.581,62               72.195,86                                -             313.519,00 

2024
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6. INVENTÁRIOS 
 

6.1 Quantia total escriturada de inventários 
 

 
 
 

6.2 Quantia de inventários reconhecida como um gasto durante o período 
 

 
 
 

7. PROVISÕES E PASSIVOS CONTINGENTES 
 

7.1 Reconciliação, para cada classe de provisões da quantia escriturada no início e no fim do período 
 

 
 
No exercício, globalmente, foi efetuada uma reversão no valor de 691.987,58 euros, referentes a 
responsabilidades futuras assumidas, com os utentes das valências residenciais, face à atualização anual 
dos dados subjacentes ao cálculo, nomeadamente em resultado do aumento da comparticipação da 
segurança social e diminuição de gastos, que levaram à diminuição global das responsabilidades futuras. 
De acordo com os contratos celebrados com estes utentes, a Santa Casa da Misericórdia de Santo Tirso, 
obriga-se à prestação de serviços de alojamento, alimentação, tratamento de roupa, cuidados de saúde 
básicos, higiene e conforto pessoal e acompanhamento psicossocial. 
 

 
7.2 Passivos contingentes 

 
Está a decorrer um processo judicial instaurado por um ex-colaborador da Instituição, cujo desfecho é, 
à data, ainda incerto. Com base na informação atualmente disponível, é convicção da Mesa 
Administrativa de que o processo terá uma conclusão favorável e que não é provável que deste resultem 
exfluxos financeiros significativos da Instituição. 

31.12.2025 31.12.2024
Mercadorias                            -                            - 
Matérias-primas, subsidiárias e de consumo            57.330,60            44.502,59 

Perdas por imparidade acumuladas

Quantia escriturada            57.330,60            44.502,59 

2025 2024
Inventário inicial 44.502,59          54.127,19          
Compras 1.025.781,02     1.019.406,11     
Reclassific. e regularização de inventários 2.187,09            1.161,76            
Inventário final 57.330,60          44.502,59          
Gasto do período      1.010.765,92      1.027.868,95 

31.12.2024
Movimento 

2025
31.12.2025

Responsabilidades futuras em lares      5.762.991,17        (691.987,58)      5.071.003,59 
Processos judiciais em curso              7.829,03                            -              7.829,03 

Quantia escriturada      5.770.820,20        (691.987,58)      5.078.832,62 
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9.2 Reconciliação da quantia escriturada no início e no fim do período de cada rubrica dos fundos 
patrimoniais 
 

 
 

 
10. BENEFÍCIOS DOS EMPREGADOS 

 
10.1 Número médio de empregados durante o período 

 

 
 
 

10.2 Gastos com o pessoal 
 

 
 

  

31.12.2024
Aplicação do 

resultado líquido
Realização 
excedente

Aumentos Diminuições 31.12.2025

Fundos      3.117.461,88                            -                            -                            -                            -      3.117.461,88 
Resultados transitados      1.413.282,66        (288.487,83)         305.528,01      1.430.322,84 
Excedentes de revalorização    18.922.066,71        (305.528,01)                            -    18.616.538,70 
Subsídios      2.002.386,85                            -                            -            98.967,53          (71.140,69)      2.030.213,69 
Doações 2.406.857,91                                -                            - 123,00                -                                2.406.980,91 
Resultado líquido do período (288.487,83)       288.487,83                                   -                            - 1.339.752,39          1.339.752,39 

                           - 
   27.573.568,18                            -                            -            99.090,53      1.268.611,70    28.941.270,41 

2025 2024

Vencimentos e salários
Remunerações dos órgãos sociais                         -                         - 
Remunerações do pessoal   6.652.325,70   6.323.261,72 

Encargos com segurança social
Remunerações dos órgãos sociais                         - 
Remunerações do pessoal   1.380.413,01   1.292.269,66 

Indemnizações 8081,07           8.598,64 
Seguros        72.321,73        48.500,04 
Outros        30.723,20        29.542,72 

  8.143.864,71   7.702.172,78 

IRMANDADE E SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE SANTO TIRSO 
 
ANEXO - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 
(Montantes expressos em euros) 
_________________________________________________________________________________________ 
 

14 
 

9. INSTRUMENTOS FINANCEIROS 
 
9.1 Ativos e passivos financeiros 

 
a) Ativos financeiros mensurados ao custo 

 

 
 
 

b) Passivos financeiros mensurados ao custo 
 

 
 
  

Custo 
Imparidade
acumulada

Quantia
escriturada

Custo 
Imparidade
acumulada

Quantia
escriturada

Fundo de compensação do trabalho        46.576,36                         -        46.576,36        46.576,36                         -        46.576,36 
Outros           7.927,59                         -           7.927,59           7.406,85                         -           7.406,85 

Investimentos financeiros        54.503,95                         -        54.503,95        53.983,21                         -        53.983,21 

Clientes      607.526,48                         -      607.526,48      618.048,20      618.048,20 
Utentes      137.543,85       (14.042,93)      123.500,92      140.662,83                         -      140.662,83 

Créditos a receber      745.070,33       (14.042,93)      731.027,40      758.711,03                         -      758.711,03 

Quotas        12.535,00                         -        12.535,00           9.575,00                         -           9.575,00 
Irmãos        12.535,00                         -        12.535,00           9.575,00                         -           9.575,00 

Devedores por acréscimos de rendimentos        49.992,76                         -        49.992,76        17.545,54                         -        17.545,54 
Comparticipações Segurança Social        12.210,76                         -        12.210,76        25.767,82                         -        25.767,82 
Comparticipações ACSS, IP      128.899,24                         -      128.899,24      124.095,82                         -      124.095,82 
Subsídios      233.089,61                         -      233.089,61      290.484,97                         -      290.484,97 
Outros        35.671,11                         -        35.671,11        47.897,05                         -        47.897,05 

Outros ativos correntes      459.863,48                         -      459.863,48      505.791,20                         -      505.791,20 

31.12.2025 31.12.2024

Passivo 
Corrente

Passivo Não 
corrente

Total
Passivo 

Corrente
Passivo Não 

corrente
Total

Fornecedores, c/c      390.915,44                         -      390.915,44      396.011,39                         -      396.011,39 
Fornecedores      390.915,44                         -      390.915,44      396.011,39                         -      396.011,39 

Empréstimos bancários      105.446,76   1.054.469,82   1.159.916,58      114.446,76   1.159.916,58   1.274.363,34 
Financiamentos obtidos      105.446,76   1.054.469,82   1.159.916,58      114.446,76   1.159.916,58   1.274.363,34 

Credores por acréscimos de gastos - férias e 
subsídio de férias

  1.080.702,74                         -   1.080.702,74   1.084.370,60                         -   1.084.370,60 

Credores por acréscimos de gastos - outros      161.039,97                         -      161.039,97        54.118,73                         -        54.118,73 
Fornecedores de investimentos        84.708,32                         -        84.708,32        60.515,89                         -        60.515,89 
Valores à guarda - Utentes      334.697,92                         -      334.697,92      360.274,74                         -      360.274,74 
PRR - Alargamento RNCP (UP)      191.100,00                         -      191.100,00                         -                         -                         - 
Outros credores        54.387,77                         -        54.387,77        43.083,58                         -        43.083,58 

Outras dívidas a pagar   1.906.636,72                         -   1.906.636,72   1.602.363,54                         -   1.602.363,54 

31.12.2025 31.12.2024
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9.2 Reconciliação da quantia escriturada no início e no fim do período de cada rubrica dos fundos 
patrimoniais 
 

 
 

 
10. BENEFÍCIOS DOS EMPREGADOS 

 
10.1 Número médio de empregados durante o período 

 

 
 
 

10.2 Gastos com o pessoal 
 

 
 

  

31.12.2024
Aplicação do 

resultado líquido
Realização 
excedente

Aumentos Diminuições 31.12.2025

Fundos      3.117.461,88                            -                            -                            -                            -      3.117.461,88 
Resultados transitados      1.413.282,66        (288.487,83)         305.528,01      1.430.322,84 
Excedentes de revalorização    18.922.066,71        (305.528,01)                            -    18.616.538,70 
Subsídios      2.002.386,85                            -                            -            98.967,53          (71.140,69)      2.030.213,69 
Doações 2.406.857,91                                -                            - 123,00                -                                2.406.980,91 
Resultado líquido do período (288.487,83)       288.487,83                                   -                            - 1.339.752,39          1.339.752,39 

                           - 
   27.573.568,18                            -                            -            99.090,53      1.268.611,70    28.941.270,41 

2025 2024

Vencimentos e salários
Remunerações dos órgãos sociais                         -                         - 
Remunerações do pessoal   6.652.325,70   6.323.261,72 

Encargos com segurança social
Remunerações dos órgãos sociais                         - 
Remunerações do pessoal   1.380.413,01   1.292.269,66 

Indemnizações 8081,07           8.598,64 
Seguros        72.321,73        48.500,04 
Outros        30.723,20        29.542,72 

  8.143.864,71   7.702.172,78 
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13.2 Estado e outros entes públicos 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 

13.3 Caixa e depósitos bancários 
 

 
 

 
13.4 Diferimentos 

 

 
 
 

 
 
 

  

31.12.2025 31.12.2024
  Imposto sobre o valor acrescentado 98.347,49       72.784,87       

Total ativo 98.347,49       72.784,87       

31.12.2025 31.12.2024

  Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares 65.498,37       62.640,67       
  Imposto sobre o valor acrescentado 28.609,53       45.469,40       
  Contribuições para a Segurança Social 283.066,35     272.125,48     
  Outros -                       -                       

Total passivo 377.174,25     380.235,55     

31.12.2025 31.12.2024

Caixa 9.563,65           3.129,33           
Depósitos à ordem 1.409.245,50    970.285,06       
Depósitos a prazo 252.226,81       252.211,37       

1.671.035,96    1.225.625,76    

31.12.2025 31.12.2024

Gastos a reconhecer
Seguros 11.276,89         16.776,78         
Outros 12.013,62         19.783,23         

23.290,51         36.560,01         

31.12.2025 31.12.2024

Rendimentos a reconhecer
Subsídios 110.820,02       72.195,86         
Outros 12.481,05         

123.301,07       72.195,86         
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11. ACONTECIMENTOS APÓS A DATA DO BALANÇO 
 

11.1 Autorização para emissão 
 
As Demonstrações financeiras foram apresentadas e aprovadas pela Mesa Administrativa em 2 de 
março de 2026. 
 
 
 

11.2 Atualização da divulgação acerca de condições à data do balanço 
 
Entre a data do balanço e a data da autorização para emissão das demonstrações financeiras não foram 
recebidas quaisquer informações acerca de condições que existiam à data de Balanço, pelo que não 
foram efetuados ajustamentos das quantias reconhecidas nas presentes demonstrações financeiras. 
 

12. DIVULGAÇÕES EXIGIDAS POR DIPLOMAS LEGAIS 
 

 Decreto-Lei n.º 534/80, de 7 de novembro: 
A Instituição não está em mora no pagamento de contribuições e impostos ao Estado. 

 
 Art.º 210º do Código Contributivo: 

A Instituição não tem dívidas vencidas e em mora à Segurança Social. 
 

13. OUTRAS DIVULGAÇÕES 
 

13.1 Serviços prestados 
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13.2 Estado e outros entes públicos 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 

13.3 Caixa e depósitos bancários 
 

 
 

 
13.4 Diferimentos 
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  Imposto sobre o valor acrescentado 28.609,53       45.469,40       
  Contribuições para a Segurança Social 283.066,35     272.125,48     
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Total passivo 377.174,25     380.235,55     
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Caixa 9.563,65           3.129,33           
Depósitos à ordem 1.409.245,50    970.285,06       
Depósitos a prazo 252.226,81       252.211,37       

1.671.035,96    1.225.625,76    

31.12.2025 31.12.2024

Gastos a reconhecer
Seguros 11.276,89         16.776,78         
Outros 12.013,62         19.783,23         

23.290,51         36.560,01         

31.12.2025 31.12.2024

Rendimentos a reconhecer
Subsídios 110.820,02       72.195,86         
Outros 12.481,05         

123.301,07       72.195,86         
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13.7 Outros gastos 
 

 
 

13.8 Juros e gastos similares suportados 
 

 
 

 
Santo Tirso, 2 de março de 2026 
 

 
A Contabilista Certificada 

 
 

_______________________________________    
 

A Mesa Administrativa 
 
 

_______________________________________     
 
 

_______________________________________    
 
 

_______________________________________ 
 
 

_______________________________________ 
 
 

_______________________________________ 
 
 

_______________________________________ 
 
 

_______________________________________   
 
 
 
 
 

2025 2024

Impostos
Outros 2.133,79           2.705,69           
     Correções relativas a períodos anteriores 24.559,12         145.506,94       
     Quotizações 3.870,00           3.870,00           
     Outros 11.517,58         23.182,33         

42.080,49         175.264,96       

2025 2024

Empréstimos obtidos de médio longo prazo 26.645,62         39.330,66         
Outros 2.743,28           3.524,86           

29.388,90         42.855,52         
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13.5 Fornecimentos e serviços externos 
 

 
 
 

13.6 Outros rendimentos 
 

 
  

2025 2024

Subcontratos 
     Área saúde 314.227,96       260.899,49       
     Outros 11.424,60         12.332,50         
Serviços especializados
     Trabalhos especializados 170.041,98       148.789,93       
     Publicidade e propaganda 431,73               2.590,13           
     Vigilância e segurança 5.678,98           5.463,89           
     Honorários 121.269,90       240.042,82       
     Conservação e reparação 75.918,43         78.078,35         
     Serviços bancários 7.662,96           6.248,82           
Materiais
     Ferramentas e utensílios de desgaste rápido 31.679,27         33.286,00         
     Livros e documentação técnica 992,18               1.809,55           
     Material de escritório 13.339,25         18.089,93         
     Artigos para oferta 3.885,11           2.827,00           
     Ferramentas Informáticas 2.142,15           1.072,00           
     Rouparia 13.245,67         10.751,36         
Energia e fluídos
     Eletricidade 163.350,13       159.988,49       
     Combustíveis 22.383,74         24.249,24         
     Água 39.054,73         34.463,81         
     Outros 326.347,11       326.350,71       
Deslocações, estadas e transportes
     Deslocações e estadas 10.284,28         3.712,04           
Serviços diversos
     Rendas e alugueres 8.468,53           22.791,88         
     Comunicação 29.543,35         28.220,17         
     Seguros 38.296,65         36.103,90         
     Limpeza, higiene e conforto 694,95               436,65               
     Outros serviços 9.199,02           17.597,00         
Encargos com Utentes 
     Encargos de saúde 56.657,17         55.360,92         
     Jornais e revistas 2.461,50           1.996,00           
     Material didático 2.604,13           2.668,91           
     Outros encargos 14.915,86         9.436,96           

    1.496.201,32     1.545.658,45 

2025 2024
Rendimentos suplementares 572.187,19       572.384,98       
Descontos de pronto pagamento obtidos 241,07               155,07               
Rendimentos e ganhos em investimentos não financeiros 506.406,09       492.222,01       
Imputação de subsídios para investimentos 71.140,69          76.878,07          
Correções relativas a períodos anteriores
     Diferencial Apurado Segurança Social 6.501,36            28.322,73          
     ARS Norte - Diferencial Retroativos -                           32.111,25          
     Subsídios conhecidos no ano corrente 61.972,31          94.501,59          
     Outras 134,37               7.131,31            
Outros 36.318,13          34.444,44          

1.254.901,21    1.338.151,45    
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